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358.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.- SÃO PAULO -

PROJETO DE LEI No 4 J/ DE 1999
ndo Ema am mk LIEETECME DF à TRT soh ET

«- Publique-se Inclua-se em!

coipauta porCinco,sessões|

OI df Kg Pispõe sobre a denominação de estabelecimento,
stituição e próprio público do Estado de São Paulo e dá

“Vander! Mackis Presidente Qutras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - A denominação de estabelecimento, instituição,

prédio ou obra pública do Estado será atribuída por Lei.

Artigo 2o - A escolha da denominação não poderá recair

sobre pessoa viva.

Artigo 3o - Não poderá haver, em um mesmo município,

mais de um estabelecimento, instituição ou próprio público do Estado com igual denominação.

$ 1o - No caso de fusão de estabelecimentos, será mantida a

denominação mais antiga.

$ 2o - No caso de desmembramento, a denominação já

existente, será mantida em apenas um dos estabelecimentos, devendo os demais receber nova

denominação.

Artigo 4o - As propostas de alteração de denominação dos

estabelecimentos de ensino da rede pública estadual serão precedidas de plebiscito na

comunidade escolar, mediante convocação do colegiado da escola.

Parágrafo Único - O Projeto de Lei que trouxer a proposta

de que trata este artigo será instruído com o comprovante do resultado do plebiscito

mencionado no “caput”.

Artigo 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

TODO DEPUTADO DEVERIA ORGULHAR-SE DO MANDATO

E MOSTRAR TUDO O QUE FAZ À OPINIÃO PÚBLICA.
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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.
- SÃO PAULO -

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI

Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)

JUSTIFICATIVA

Tem como objetivo esta propositura a democratização do

processo de escolha da denominação dos próprios públicos, especialmente dos nomes de

escolas.

Ao possibilitar a comunidade influir no processo de

indicação dos homenageados nas denominações de estabelecimentos públicos, garantem-se

maior aproximação do povo com o Poder e ampliação dos mecanismos de exercício pleno da

cidadania.

Ademais, tratar a matéria por meio do processo legislativo é

a maneira mais salutar para se garantir a transparência desse processo.

Por sua importância e oportunidade, este projeto deverá

merecer anuência dos nobres Pares à sua aprovação.

Serviço de Suparte e Conferângia

Esta oposição contém

Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo tegisiativu b

Publigado no “ob =

e 0)o RAS
TODO DEPUTADO DEVERIA ORGULHAR-SE DO MANDATO AR asda

E MOSTRAR TUDO O QUE FAZ À OPINIÃO PÚBLICA. '

a

aa e e 
= 

« sosa 7 A)

tá



Folha 2
Proc. 2736

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 67o a 70o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/06/99


